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Municipal de Assisténcia Social - FMAS

Referente ao Exercicio Financeiro de 2025
Bem como da Reprogramacao
de saldos financeiros para o exercicio de 2026

No ambito do Sistema Unico de Assisténcia
Social — SUAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS do Municipio de
Presidente Sarney, Estado do Maranh&o, no uso de suas atribui¢des legais conferidas pela
Lei Municipal n® 29/1999, pela Lei Organica da Assisténcia Social — LOAS (Lei n°
8.742/1993), pela Politica Nacional de Assisténcia Social — PNAS, bem como pelas

Normas Operacionais Basicas do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS,



CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social exercer o
controle social da politica publica de assisténcia social, acompanhando, fiscalizando e

deliberando sobre a execugédo dos recursos destinados a area;

CONSIDERANDO a apresentacdo do Relatorio de Gestdo da Politica Municipal de
Assisténcia Social referente ao exercicio de 2025, elaborado pela Secretaria Municipal
de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a anéalise e apreciacdo do demonstrativo financeiro das contas
vinculadas ao Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, apresentado ao plenario
do CMAS;

CONSIDERANDO a deliberagéo do Conselho Municipal de Assisténcia Social em reunido

realizada em 10 de Fevereiro de 2026;
RESOLVE:
Art. 1°

Aprovar a Prestacdo de Contas da execucgdo financeira dos recursos do Fundo
Municipal de Assisténcia Social — FMAS, referente ao exercicio financeiro de 2025,
conforme demonstrado no Relatorio de Gestdo apresentado pela Secretaria Municipal de

Assisténcia Social.
Art. 2°

Fica aprovada a reprogramacao dos saldos financeiros existentes nas contas vinculadas
ao Fundo Municipal de Assisténcia Social em 31 de dezembro de 2025, para execucédo
no exercicio financeiro de 2026, em conformidade com as normativas do Sistema Unico
de Assisténcia Social — SUAS.



DEMONSTRATIVO FINANCEIRO - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL

1. Demonstrativo de Movimentacéo Financeira — Conta n° 30645-2

Data Historico

04/12/2025 Transferéncia
recebida — ICMS

04/12/2025 Transferéncia
enviada
04/12/2025 TED

transferéncia

10/12/2025 Transferéncia
recebida - FPM

10/12/2025 TED
transferéncia

30/12/2025 Transferéncia
recebida — ICMS

30/12/2025 Transferéncia
recebida — ICMS

30/12/2025 TED
transferéncia

30/12/2025 TED
transferéncia

Resumo da Movimentacéao:

Tipo

Crédito

Débito

Débito

Crédito

Débito

Crédito

Crédito

Débito

Débito

Valor (R$)

30.009,53

28.569,07

1.440,46

13.792,43

13.792,43

14.952,00

2.285,14

14.952,00

2.285,14



Total de Créditos: R$ 61.039,10

Total de Débitos: R$ 61.039,10

Saldo Final em 31/12/2025: R$ 0,00

2. Demonstrativo de Saldos das Contas — Fundo Municipal de Assisténcia Social
(FMAS)

Conta Bancaria Programa/Bloco Origem do Saldo (R$)
de Financiamento Recurso

693693 IGD — Programa  Federal 0,01
Bolsa Familia

496855 Gestao do SUAS Federal

496952 Protecéo Social Federal
Bésica

— Beneficios Municipal —
Eventuais

Total Geral do Fundo Municipal de Assisténcia Social (FMAS): R$ 119.918,07



Art. 3° Os recursos reprogramados deverao ser aplicados exclusivamente na execugao
de servicos, programas e beneficios socioassistenciais, conforme as normativas do
SUAS.
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